PARECER Nº  827, de 2003

Da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de lei nº 834, de 2001



O Projeto de lei nº 834, de 2001, de autoria da Deputada Mariângela Duarte, tem por objetivo instituir o Dia Estadual de Prevenção e Combate às Hepatites.



Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 181ª a 185ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 7 a 13 de dezembro de 2001, a proposição recebeu 01 emenda que segue juntada à folha de nº 8.



Decorrido esse prazo o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento com a emenda apresentada e à emenda de nº 1.



Em continuidade ao trâmite legislativo, foi aprovado o parecer do relator favorável à proposição com emenda e à emenda de nº 1, segundo decisão de fls. 11 verso.



Na seqüência do processo legislativo a proposição foi encaminhada à Comissão de Saúde e Higiene, competindo-me, nos termos do artigo 31, § 4º da X Consolidação do Regimento Interno analisar o seu mérito.



A hepatite é uma doença que consiste na inflamação do fígado, seja por conta de uma reação do fígado a alguns medicamentos ou devido a infecções virais, a sua causa mais freqüente. Na maioria das vezes a hepatite é silenciosa e assintomática, podendo terminar em cirrose - insuficiência hepática ou perda das funções do fígado - ou até mesmo câncer nesse órgão. É aí que está o perigo, pois quando os sintomas desta doença começam a se manifestar ela já pode estar em estágio avançado.



Frente a tais fatos considero ser de muita importância um projeto de lei que institua o Dia Estadual de Prevenção e Combata às Hepatites, na medida em que, desta forma, será possível o acesso ao diagnóstico antecipado da doença, antecipando, assim, os tratamentos adequados e, conseqüentemente, a preservação da saúde humana.



Diante do exposto, opino favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 834, de 2001 com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça e da emenda nº 1.

a) Jamil Murad – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, à emenda n.º 1 e à emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 21/5/2002

a) ALBERTO CALVO – Presidente
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